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RESOLUÇÃO SESA Nº 0648/2019 

 

Compõe Comissão do Processo Administrativo 

para apuração no descumprimento de 

responsabilidade contratual em desfavor da 

Empresa Live Comercio de Material Hospitalar. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 

4° da Lei Estadual n° 19.848/2019, combinado com o disposto no inciso IX do Art. 8° do Anexo do 

Decreto n° 9921/2014, que aprova o Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná; e, 

Considerando o disposto na da Lei Federal n° 8.666/1993 e em especial os artigos 86, 87 e 88 do 

Capítulo das Sanções Administrativas e da Tutela Judicial da supracitada Lei; e,  

Considerando o disposto nos Artigos 150 a 162 da Lei Estadual n° 15.608/2007 que trata de 

rescisões contratuais e processos administrativos; e, 

Considerando o contido no protocolo n° 16.014.928-0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Compor Comissão para apuração de Responsabilidade pelo descumprimento das 

obrigações de cláusulas contratuais em desfavor da Empresa Live Comercio de Material 

Hospitalar aplicando a legislação citada nas considerações combinado como o determinado no 

Processo Licitatório, tramitado por meio do protocolo n° 15.157.538-2, Edital do Pregão Eletrônico 

n° 579/2018 com data da Publicação em 06/11/2018. 
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Art. 2°. Designar os servidores relacionados no quadro abaixo para desenvolverem as funções na 

Comissão, no âmbito da Coordenaria de Material e Patrimônio - COMP, desta Secretaria de Estado 

da Saúde, sede em Curitiba: 

NOME RG CARGO FUNÇÃO FUNÇÃO NA 
COMISSÃO 

Alan Rafael Mannrich 
Huber 9.661.412-8 Promotor de Saúde 

Profissional Administrador Presidente 

Carlos Adalberto Mendes  4.889.887-4 Promotor de Saúde 
Execução 

Técnico 
Administrativo Membro de apoio 

Dieime Joana Paraizo Izume 8.312.945-0 Promotor de Saúde 
Profissional Enfermeiro Membro de apoio 

 

Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 31 de outubro de 2019. 

 

Assinado eletronicamente 

 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde  
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